
1

r,,: n i ,1 ;rLfl'1§4
, lr§S vralvt

dlaL
--/#2Á4

-1,...-..-*..
,fuL4

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 089/19-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiÇões que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a

INTERESsADo: Real JG Facilities Ltda.

ENDERf,Ço nARA coRREspoxoÊrcr,l: Rua Candido Mariano, n" 32, Sala C, Centro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.247. 960/0004-05

Foxr: (92) 98289-í288

REGrsrRo No IP AAM: 1012.3201

Rosa Ma
D

Iiveira Ceisller
Técnica

Av. Mario YpiÍanga Monteiro, 3280 - Parque l0 de Novêmbro
Fonet (92\ 2123472'l I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr

IN§CRIÇÃO ESTADUÁL3

Fs: (92) 996í5-4541

PRocEsso Ns: 0739.20í I
ArrvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduo Classe I e ll.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas

FTNALTDADE: Autorizar a remoção e o transporte de residuos classe
serviços de saúde) e resíduos classe ll (sólidos urbanos).

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENçA: 0l ANo.

(resíduos dos

Atenção:
. Esta licellça é composta de l2 restriçôes e/ou condições cotrstântes no verso! cujo llão

cümprimento/atendime[to sujeitará â sua itrvalidâçío e/ou âs penslidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova rtem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domÍnio do imóyel.
. Estâ licença deve estar dispost. de forma visível (frelte e verso), no local ord€ é desenvolvidâ â atividade.
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Juliano Marcos\ Valente de Souza

Diretor-Fãkdente
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REsrRrÇoES E/ou coNDIÇórs nr VALTDADE DEsrA LrcENÇA - Lo N" 089/19-03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido 

. 
pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pruzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.0739.2019
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento à Emergência - PAE e encaminhar imediatamente a este IPAAM relatório
conclusivo do evento comentando as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizado junto a este IPAAM, o cadastro dos veículos a serem utilizados na atividade
da empresa.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88, Resolução n'
MT/ANTT 42012004 do Ministério do Trabalho e demais normas pertinentes.

10. Apresentar no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, contemplando atividades de

transporte pertinentes às executadas pela empresa.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser apresentado atualizado,
quando da renovaçâo da Licença;

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
b) Certificado de Inspeção Veicular CIV
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas Iicenciadas neste IPAAM para esta atividade.
d) Autorização da Secretaria Municipal de Limpeza Pública SEMULSP.
e) Registro dos serviços transportados, devendo conter: Data, classificação, quantidade e

o destino final acompanhado do certificado.
f) Cadastro de atividade (modelo IPAAM).
g) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
h) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas nâ L.O com Anotaçào

de Responsabilidade Tócnica - ART do responsável (conforme Termo de Referência
IPAAM).

12. Esta Licença autoriz o transporte rodoviário de resíduos por meio do veículo de placas: PAP-
0376.


